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LIVRO N '-' 

DECRETO 

I'U8liCADO (,4.) NO JORN,A.L 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

N9 7927/93 N.• ~39 deJ.1/ &J...f q3 
de lS de f e vereiro de 1993 

Dispõe s obre prorrogaçao dos venci 

mentos do IPTU/ 93, e dá outras prov~ 

dências. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos , 

o uso de suas atribui ç ões legais e nos têrmos do inciso IX do artigo 92 , 

a Lei Orgânica do Município, de 05 de abr il de 1990, 

D E C R E T A: 

Art 9 19 - Ficam prorrogados os v encimentos 1 

~ os lançamentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba

na e Taxas de Serviços Públicos, previstos para os dias 15,16,17, 18 e 19 1 

de fevereiro de 1993 para os dias 01,02 , 03,04 e OS de março de 1993 , res 

pectivamente, mantidas as vantagens já consignadas nos avisos. 

Parágrafo único - Fica igualmente prorrogado , 

para o dia OS de março de 1993, o vencimento dos lançamentos revisados e 

relançados para o dia 26 de fevereiro de 1993. 

Art9 29 - O disposto no artigo anterior apli

ca- se apena s no recolhimento da primeira cota única ou da primeira parcel 

devendo ser utilizada a Unidade Fiscal de Referência vigente e m fevereiro 

de 1993 . 

Art9 39 - Este Decreto entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

15 de fevereiro de 1993 . 

Pref eitura Munici~al de São José dos Campos, 

l\ngela~es G 

Prefeita Mun 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Di v isão ,de Formali zação e Atos, 

da Secretaria de Assuntos Juríd icos, aos quinze dias do mês de fevereiro 

do ano de mi l novecentos e noventa e três . 

/ Fort~Jun~ 
~ormalizaç e Atos 


